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Ao Excelentíssimo Senhor
EMERSON FERNANDO LOURENÇO
Presidente da Câmara de Vereadores
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo
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Novo Hamburgo, 28 de agosto de 2023

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 1301/2023 - PROTOCOLO N°
121726/2023.

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em

epígrafe, de autoria do Vereador Fernando Lourenço, encaminhar, em anexo, Ofício n° 2938-
SDS/AC/CDM, expedido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Atenciosamente,
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Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social

Of. n° 2938-SDS/AC/CDM

Ao Senhor
EMERSON FERNANDO LOURENÇO
Presidente da Câmara de Vereadores
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo
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Novo Hamburgo, 25 de agosto de 2023

Assunto: Resposta ao requerimento 1301/2023

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Apraz-me cumprimentá-lo cordialmente e na oportunidade em atenção ao ofício

408/2023, protocolado sob n° 121726/2023, que encaminha requerimento número 1301/2023,

assinado pelos nobres vereadores Gustavo Finck, Cristiano Coller e Vereadora Lourdes Valim,

esclarecer o que segue.

A Secretaria de Desenvolvimento Social - SDS orienta que os cidadãos que

tiveram suas residências atingidas pelas águas, decorrentes do ciclone extratropical de 15 e 16 de

junho de 2023, desde que atendam os requisitos estabelecidos no Decreto Municipal nO.

10828/2023, edital 51/2023 e que seus nomes não constem na listagem dos contemplados pelo

auxílio emergencial, que estas pessoas protocolem junto à Prefeitura Municipal um pedido de

revisão do Programa "Juntos, Sempre!". No entanto, salientamos que este protocolo deve ser

realizado até o dia 31 de agosto de 2023, conforme aviso número 47/2023 do Programa.

Colocando-nos à disposição para outras informações pertinentes à demanda.

Atenciosamente,

Secretária Municipal d D senvolvimento Social

www.novohamburgo.rs.gov.blr
Casa da Cidadania I Rua David Canabarra. 20 - 6° andar - Centro - 93510-020 I Novo Hamburgo - RS - Fone, (5]) 3593.1126

Contribua com os Fundos MuniCipais da Cria!"'\çae Adoiescente e/ou do'.; Direitos e CidadanIa do Idoso. DOE-Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula á5Se<'l, SALVE UMA VIDA

http://www.novohamburgo.rs.gov.blr

